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DECRETO N.º 003/2022, 18 de fevereiro de 2022. 
 

``ALTERA MEMBROS PARA O CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CAE``  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e em conformidades com o artigo 
2º da Lei Municipal nº 200/2002 de 22 de fevereiro de 2002-Cria o Conselho de 
Alimentação Escolar -CAE, do munícipio de Itacajá; 
 

DECRETA: 

 

           Art. 1°- Ficam designadas, a partir desta data, para fazerem parte do 

CONSELHODE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR os seguintes membros: 

 

I. Representante do poder Executivo 

 

Titular: Ítallo Brasil Costa Campos 

                     Suplente: Wesley Batista Pinheiro Silva 

 

II.Representante dos Trabalhadores da Educação e Discentes: 

 

1º Titular: Elizabete Chaves dos Santos Dias 

    Suplente: Leonice Lima de Souza Silva 

 

2º Titular: Roseny Carvalho da Silva 

    Suplente: Pedro Coelho da Silva 

 

           III. Representante dos Pais dos Alunos: 

 

1º Titular: Francisca Macêdo Mota 

    Suplente: Elka Alves Costa 

 

2º Titular: Mayara Pereira Cardoso 

               Suplente: Juliane Vera Fernandes 
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   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

IV. Representante da Sociedade Civil 

 

1º Titular: Manoel Moreira Rodrigues  

    Suplente: Edilia Pereira Boleto 

 

2º Titular: Wilma Alves de Souza Rodrigues 

     Suplente: Edivaldo Pereira Soares 

 

 Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

        PUBLIQUE-SE 

                  CUMPRA-SE 

 

 Gabinete da Prefeita de Itacajá, Estado do Tocantins, aos 18 dias do 

mês de fevereiro de 2022. 

 

 

___________________________________ 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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